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=  DECRETO MUNICIPAL Nº.  9.857, DE 02 DE ABRIL DE 2026  =

(Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo para provimento e contratação de CR de Agente Comunitário de Saúde, CR de Arquiteto e Urbanista, CR de Assistente Social, CR de Auxiliar de Vida Escolar, CR de Cirurgião Dentista, CR de Coletor de Lixo, CR de Cuidador Domiciliar, CR de Eletricista, CR de Farmacêutico, CR de Fonoaudiólogo, CR de Inspetor de Aluno, CR de Monitor Desportivo, CR de Motorista D, CR de Operador de Máquina Leve, CR de Operador de Máquina Pesada, CR de Psicólogo e CR de Técnico de Segurança do Trabalho).
TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, Prefeita Municipal de Lucélia, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO, o que preceitua a Legislação Municipal, Estadual e Federal:

D E C R E T A:

Art. 1º - Em cumprimento às disposições legais, fica autorizada a realização de Processo Seletivo para cadastro reserva de Agente Comunitário de Saúde, de Arquiteto e Urbanista, de Assistente Social, de Auxiliar de Vida Escolar, de Cirurgião Dentista, de Coletor de Lixo, de Cuidador Domiciliar, de Eletricista, de Farmacêutico, de Fonoaudiólogo, de Inspetor de Aluno, de Monitor Desportivo, de Motorista D, de Operador de Máquina Leve, de Operador de Máquina Pesada, de Psicólogo e  de Técnico de Segurança do Trabalho, nos termos do que dispõe a Lei Municipal Complementar nº. 3.256, de 05 de novembro de 2001, e suas alterações.
Art. 2º - Fica a empresa “VALESPE CONCURSOS”, com sede na Avenida Amazonas, 1083 - Sala 06, Zona 3, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, encarregada de realizar todos os atos legais e necessários à efetivação do citado processo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos no dia 25 de março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, ao 2º dia do mês de abril de 2026.      

                                            TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO
PREFEITA MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração, publicada por afixação no lugar público de costume e no Diário Oficial.

                                                         GUSTAVO TANIGUCHI RUFINO
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